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.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
EXTRATO DE DISTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
ATO: TERMO DE DISTRATO
PARTES: FUNDAÇÃO PARÁPAZ E IVONE DA SILVA COSTA
IDENTIDADE FUNCIONAL: 5886350/3
CARGO: ENFERMEIRA
MOTIVO: A PEDIDO, COM EFEITO, A CONTAR DE 01/05/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1321049

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

Portaria Nº 124 DE 04 DE MAIO DE 2026
O Presidente da Fundação Parápaz, no uso das atribuições legais, que lhe 
são conferidas
pelo decreto publicado no DOE N°. 34.490, de 12 de fevereiro de 2021, 
em observância aos
termos da lei N° 8.097 de 01 de janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o
disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94 e, ainda, de acordo com o
PROCESSO2026/2665840.
RESOLVE:
I- CONCEDER, à servidora NAYANA LEITE KLAUTAU FERREIRA,
Matrícula n°54189682/ 4, ocupante do cargo de TÉCNICA EM GESTÃO
PÚBLICA, lotada no PARÁPAZ INTEGRADO SANTA CASA,LICENÇA
PRÊMIO no período de 30 (dias) de 01/06/2026 à 30/06/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1321190
.

FÉRIAS
.

Portaria Nº 123 DE 4 DE MAIO DE 2026
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE 36.006 de 24 de 
outubro de 2024, pág. 7, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 
01de janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o que dispõe os Art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994. Ainda, o decreto publicado no dia 24 de outubro de 2024, DOE 
36.006, pág. 7.
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, 15 (quinze) dias de férias re-
gulamentares, a serem gozadas no mês de JUNHO/2026.

IDENTIDADE 
FUNCIONAL NOME PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO

GOZO

55587401/4 DANIELLY ALCANTARA DA SILVA 06/05/2025 A 
05/05/2026

15/06/2026 A 
29/06/2026

54196738/2 NATHALIA BULCAO LEITE MOTA 16/05/2022 A 
15/05/2023

01/06/2026 A 
15/06/2026

5969618/1 PAULA GABRIELLE BROWN BARATA 01/02/2025 A 
31/01/2026

16/06/2026 A 
30/06/2026

5953738/1 RAFAEL VEIGA SALES 15/01/2025 A 
14/01/2026

16/06/2026 A 
30/06/2026

5927471/2 ZULIMA DO SOCORRO G. DE OLIVEIRA MACHADO 06/05/2024 A 
05/05/2025

01/06/2026 A 
15/06/2026

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1321133
Portaria Nº 122 DE 4 DE MAIO DE 2026
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE 36.006 de 24 de 
outubro de 2024, pág. 7, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 
01de janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o que dispõe os Art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
RESOLVE:
CONCEDER, aos servidores abaixo relacionado, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a serem gozadas no mês de JUNHO/2026.

IDENTIDADE 
FUNCIONAL NOME PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO

GOZO

57226214/3 ANA LUCIA RODRIGUES WIRTZ 31/05/2025 A 
16/06/2025

03/06/2026 A 
02/07/2026

5960431/1 ANDERSON DA SILVA RAMOS 06/05/2025 A 
05/05/2026

08//06/2026 A 
07/07/2026

5953770/1 ANGELITO DIAS DA SILVA 20/01/2025 A 
19/01/2026

01/06/2026 A 
30/06/2026

5953800/1 EDNA CRISTINA FERREIRA DE MORAIS 15/01/2025 A 
14/01/2026

01/06/2026 A 
30/06/2026

57215148/5 ELISANGELA ARAÚJO DE SOUSA 06/05/2025 A 
05/05/2026

15/06/2026 A 
14/07/2026

57195064/4 HELEN CRISTINA RAMOS PASTANA 15/01/2025 A 
14/01/2026

19/06/2026 A 
20/07/2026

5953714/1 JANINE CORREA DA SILVA PINHEIRO 15/01/2025 A 
14/01/2026

03/06/2026 A 
02/07/2026

5953802/1 JOHN FABRICIO CORREA DUARTE 15/01/2024 A 
14/01/2025

01/06/2026 A 
30/06/2026

5384729/2 JOSEFA LUCIA DE JESUS LIMA SEABRA 25/05/2025 A 
24/05/2026

01/06/2026 A 
30/06/2026

5933741/2 JOVENTINA NUBIA DE ABREU ALVES BORGES 15/01/2024 A 
14/01/2025

01/06/2026 A 
30/06/2026

5960436/1 KIMENIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 06/05/2025 A 
05/05/2026

01/06/2026 A 
30/06/2026

5943678/2 MARIA COELY SIQUEIRA DOS SANTOS 15/01/2025 A 
14/01/2026

01/06/2026 A 
30/06/2026

42722/2 MARIA LUCIA LIMA 15/01/2025 A 
14/01/2026

01/06/2026 A 
30/06/2026

5892679/2 NAIARA FARIAS BRANDÃO 06/05/2025 A 
05/05/2026

01/06/2026 A 
30/06/2026

5904906/3 NELMA PANTOJA ANDRADE 03/02/2024 A 
02/02/2025

01/06/2026 A 
30/06/2026

5953787/1 PAULO DE TARSO PICANÇO MAIA DE SOUZA 20/01/2025 A 
19/01/2026

03/06/2026 A 
02/07/2026

5953713/1 PAULO HENRIQUE DE NAZARE PINHEIRO 16/01/2025 A 
15/01/2026

01/06/2026 A 
30/06/2026

57214002/4 REGIANY PIRES BARATA 20/01/2025 A 
19/01/2026

01/06/2026 A 
30/06/2026

8022535/2 ROSA MARIA MAIA PAES SOARES 09/10/2024 A 
08/10/2025

01/06/2026 A 
30/06/2026

5987440/1 VITOR HUGO MONTEIRO ALVES 20/03/2025 A 
19/03/2026

01/06/2026 A 
30/06/2026

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1321130

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2023 – SEPLAD/DAF
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, com sede na Travessa do Chaco, nº 2350, Marco, na cidade de 
Belém, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº 35.747.782/0001-01, e 
a empresa BIOCLEAN SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.454.641/0001-81, Inscrição Estadual nº 15.417.984-1, com 
sede na Cidade Nova I, WE 10B, nº 111, Cidade Nova, Ananindeua/PA, 
CEP: 67.130-120.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de 02 (dois) postos de recepcionista ao Contrato nº 18/2023 – 
SEPLAD/DAF, passando de 16 (dezesseis) para 18 (dezoito) postos.
VIGÊNCIA: A vigência do presente Termo Aditivo terá início na data da sua 
publicação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Ação: 283143
UO: 91101
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 – Implementação da Estação 
Cidadania.
Plano Interno: 2080008805C
Natureza de Despesa: 33.90.37 – Locação de Mão de Obra
Valor mensal após acréscimo: R$ 95.933,34
Valor Anual após acréscimo (abril/2026 a julho/2026): R$ 383.733,36
Valos anual total: R$ 1.065.926,00
Fonte: 01500000001-006360
Origem dos Recursos: Tesouro Estadual
DATA DA ASSINATURA ELETRÔNICA: 30 de abril de 2026.


